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Capitania, q. tenho a honra de comandar, por ma confirmar 
S. Mag.® F : , e motivos expostos na m.a carta de 25 de Abril 
do mesmo ano, de q. omito a copia, por estar certo, hade 
acharse a original no Arquivo da mesma Camera. 

Hé const.e, q. os Donativos gratui tos q. se tem ofere-
cido p.a a d.a obra, tem sido depozitados na mão do Cap.m 

Antonio Fran.™ de Sá, hum dos hom.s de maior probid.® 
desta cid.®, as clarezas, com q. recebeo estes> dinhr.08, a le-
galid.® com q. se tirão p.a a satisfação das despezas, sem q 
nos ânimos mais perversos possa entrar o menor escrú-
pulo, o cj. me animou a participar a V m ™ , q. dava principio 
a obra, e p.a se acabar carecia cie mais dr.°, isto fiz as mais 
Cameras circunvizinha§, a q.m a utilid.® do sobred.0 caminho 
animou a dar no segundo Donativo mais avantajadas im-
portâncias, como constará dos Termos das suas entregas. 

A vista do q. sou a dizer a Vm,®®8, q. a sua carta de 20 
do corr. te me deixou inteiram.-® surprendido, porq. capaci-
tandome. q. o Bem comum se lhe deve olhar sempre pelo 
Magistério de cada Terra , sem q. as paixoens estranhas fa-
ção atropellar aquelle pelos indivíduos, q. ocupão semelhan-
tes lugares, me encho de pudor, de q. Vm.c®s se rezolvessem 
a dizerme, se achavão 57$055. r.R prontos p.a seg.d0 Donativo, 
q.d0 eu esperava, tanto pela utilid.® daquela obra. como pela 
promessa feita na carta de 21 de Junho do ano passado 
m. t0 mais avultada quantia, do q. acompanhou a refer." 
carta. Perdida totalm. t e toda a esperança, com q. até açora 
me seduzi a mim mesmo, sou a dizer a Vm.®®8, q. os 10$665, 
se se achão incobraveis, nenhú cazo se deve fazer delles e 
a. o mais, q. se acha cobrado do pr." oferecim. to ordeno ao 
Cap.™ Antonio Fran.00 de Sá o receba; e pelo q. respeita aos 
57$055, r.8 os devem Vm.®8 restituir aos mizeraveis, q. os 
oferecerão, ou fazer delles o q. bem lhe parecer; porq. de 
nenhúa forma servem p.a a referida obra, q. continuará até 
onde cheg-ar a possibilid.® do q. se acha pronto, e parará até 
q. ha ja Oficiaes nessa Camera zeloso do Serviço de S. Mag.®, 
e dos Bens publico, q. com o seo exemplo animem o Povo. 
Deos g.® a Vm.0®8 S. Paulo a 22 de 8br.° de 1781. / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a a Camera da V." de Itapetininga. 

Foi S. Mag.® servida pela Provisão do seo Concelho 
Ultram.0 de 12 de Novbr.0 de 1777, dezaprovar a Nomeação, 
q. fiz de Cap.™ mor dessa Villa em Salvador de Olivr." Leme, 
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pelos motivos na mesma Prov.""' expressados, q. remeto por 
copia: Pelo q., em virtude da Real Determinação de S. 
Mag.1' mandei dar baixa do d." Posto ao provido, e averbar 
os Reg.os, emq. se achar a sua Pat.e, o q. essa camr." exe-
cutará no q. se achar nos livros da mesma, mandando de-
zarvorar ao d.° Salv."1' de Olivr." Leme das insígnias de Cap.1" 
mor, não consentindo essa camera, uze dellas, ficando a 
orden." dessa villa debaixo da inspecção e ordens do Cap.nl 

mor de Sorocaba, ou q.m seo cargo servir, como o estavão 
antes daquella nulla nomeação, q. de nada valle p." o d.° 
Salvador de Olivr." Leme ter nenhum dominio nella: e p." 
q. conste a todo o tempo, V m . M mandarão reg."r esta, e a 
copia da Provizão nos livros, a q. tocar, de q. me remeterão 
certidão em forma. Deos g.e a Vm.™ S. Paulo a 24 de 8br.° 
de 1781. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P." a Camera da V." de Sorocaba. 

Foi S. Mag.e servida, pela Provizão do seo Concelho 
Ultram." de 12 de Novbr.0 de 1777, dezaprovar a nomeação, 
q. fiz de Cap. mor da V." de Itapit ininga em Salvador de 
Olivr." Leme, pelos motivos na mesma Provizão expressa-
dos, q. com esta achará essa Camera por copia: Pelo q. em 
virtude da Real Determinação de S. Mag.e, mandei dar baixa 
do sobred.° Posto ao provido, e averbar os Reg.os, em q. se 
achar a sua Pa ten te ; mandando dezarvorar ao sobred.0 Sal-
vador de Olivr." Leme das insígnias de Cap.m mor, de q. 
não uzará daqui p." o diante, ficando a orden." daquella villa 
debaixo das ordens do Cap."1 mor dessa, como de antes esta-
va : o q. participo a Vm.ces, p." q. na parte. q. lhe toca, assim 
o fação executar, regista.ndo esta nos livros dessa Camera, 
e fazendo siente ao Cap.1" mor dessa Villa, ou a q.m seo 
cargo servir p." q. a todo o tempo conste, e de q. me reme-
terá essa Camara certidão. Deos g.e a Vm.cea S. Paulo a 24 
de 8br.° de 1781. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P." Carlos Bartolomeu de Arruda Juiz Ordr.° 
da V." de Ytú. 

Em conseq." da carta de V m . " de 21 do corr. te, em q. me 
participa o q. tem obrado com o Vereador mais moço Iná-
cio Ferraz, prendendo-o ultimam. t e a m." ordem, sou a dizer 


